
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER

INDICAÇÃO Nº237/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a subsƟtuição grelha de bueiro na rua Santa Helena
Vila Bethania – Viana-ES, em frente a Rede Farmes.

JUSTIFICATIVA

Por meio do presente, venho respeitosamente solicitar a troca da grelha de um bueiro localizado
no  endereço  acima  citado,  que  atualmente  se  encontra  em  más  condições  de  conservação,
comprometendo sua função e a segurança da população.

A situação atual tem causado transtornos recorrentes aos moradores, uma vez que o bueiro em
más  condições  representa  risco  iminente  de  acidentes,  especialmente  para  pedestres,  idosos,
crianças, ciclistas e motociclistas, além de danos a veículos que transitam pelo local.

Ressalta-se que a manutenção e subsƟtuição da grelha são medidas essenciais para a preservação
da infraestrutura urbana, prevenção de acidentes, melhoria da mobilidade e promoção da saúde
pública.
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SUELI PANCIER

Vereadora no Município de Viana/ ES
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